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Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Garantir benefícios previdenciários a todos os Deputados Estaduais e seus dependentes na forma da lei.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 4.797, de 18 de outubro de 1978. Cria o Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa do Estado do Pará - IPALEP.

Lei nº 6.310, de 26 de julho de 2000 Dispõe sobre a organização do Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa do Estado do Pará 

– IPALEP, e dá outras providências.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa do Estado R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 6.169.729  465.811  0  5.003.918  0  700.000  006201 Instituto de Previdência da Assembléia 

Legislativa

 0

 0 0 0 39.966 0 0 39.9660261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadado 

pela Administração Indireta

 0

 0 700.000 0 4.963.952 0 465.811 6.129.7630263 Recursos de Contribuições Sociais dos 

Deputados

 0

Total  6.169.729  465.811  0  5.003.918  0  700.000  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO
Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa do Estado

06201 Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa R$ 1,00

Programa
Amortiza-

ção da 

Dívida

Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
F

T

E

M

O

D

E

S

F

Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

0125 APOIO ADMINISTRATIVO  570.777  465.811  0  104.966  0  0  0  0

09-Previdência Social / 122-Administração Geral

2903 Administração de Recursos Humanos  465.811  465.811  0  0  0  0  0  0

026390S  465.811  465.811  0  0  0  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

4534 Operacionalização das Ações Administrativas  104.966  0  0  104.966  0  0  0  0

026190S  39.966  0  0  39.966  0  0  0  0

026390S  65.000  0  0  65.000  0  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

0000 ENCARGOS ESPECIAIS  5.598.952  0  0  4.898.952  0  700.000  0  0

09-Previdência Social / 274-Previdência Especial

9020 Concessão de Empréstimos a Parlamentares e Pensionistas 

Segurados

 700.000  0  0  0  0  700.000  0  0

026390S  700.000  0  0  0  0  700.000  0  0

Concessão de empréstimos a Parlamentares e Pensionistas 

Segurados

Objetivo:

Produto: Empréstimo Concedido Qde.: Pes 50

9019 Encargos com Seguro em Grupo  50.000  0  0  50.000  0  0  0  0

026390S  50.000  0  0  50.000  0  0  0  0

Garantir benefícios assistências a segurados e parlamentaresObjetivo:

Produto: Fundo Administrado Qde.: Un 12

9018 Pagamento de Pensões  4.848.952  0  0  4.848.952  0  0  0  0

026390S  4.848.952  0  0  4.848.952  0  0  0  0

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Garantir benefícios previdenciários a todos os Deputados Estaduais e seus dependentes na forma da lei.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 4.797, de 18 de outubro de 1978. Cria o Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa do Estado do Pará - IPALEP.

Lei nº 6.310, de 26 de julho de 2000 Dispõe sobre a organização do Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa do Estado do Pará 

– IPALEP, e dá outras providências.


